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CÂMARAMUNICIPALDE POUSOALEGRE
Estado de Minas Gerais

  
PROJETO DE LEI Nº 7743 /2022

INSTITUI O MÊS DE MARÇO COMO MÊS DA
CONSCIENTIZAÇÃO SOBRE A DEPRESSÃO
NA INFÂNCIA E NA ADOLESCÊNCIA NO
ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE POUSO
ALEGRE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Autor: Ver. Reverendo Dionísio

A Câmara Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, aprova e o Chefe do Poder Executivo
sanciona e promulgaa seguinte Lei:

Art. 1º Institui o mês de março, no Calendário Oficial do Município de Pouso Alegre/MG, como o mês de
Conscientização Sobre a Depressão na Infância e na Adolescência, com o objetivo de promover ações
educativas para informar à população sobre a doença.

Art. 2º São objetivosdesta Lei:

I- desenvolvercampanhas educativas e informativas sobre os sintomas mais comuns como: sono instável,
irritabilidade repentina, alteração nos hábitos alimentares, cansaço constante ou apatia, hipoatividade,
hiperatividade, choro excessivo, medo frequente ou pânico, retraimento social, queda no rendimento
escolar, entre outros;

II - incentivar a busca por atendimentopor profissional especializadopara possibilitar o diagnóstico;

HI - informar sobre os tratamentospsicológicos e médicos disponíveis;

IV —estimular a parceria entre família e escola, a fim de oferecer o suporte necessário às crianças e aos

adolescentesacometidospela depressão.

Art. 3º O Poder Público poderá firmar convênios e parcerias com entidades e instituições públicas ou
privadas, para a realização de eventos e atividades que visem a divulgação de informações sobre o tema da
Conscientizaçãosobre a Depressão na Infância e na Adolescência.

Art. 4º Esta Lei será regulamentadapelo Poder Executivo, no que couber.

Art. 5º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Pouso Alegre, 8 de março de 2022.  éténdo Dionísio Dr. Ark féMontaPaes,/PRESIDENTE DA MESA 1º SECRETÁRIO 
Av. São Francisco, nº 320 - Primavera- Pouso Alegre - MG - 37552-030 - Fone: (35) 3429-6501 | 3429-6502 | Site: www.cmpa.mg.gov.br
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PROJETO DE LEI Nº 7743 / 2022

INSTITUI O MÊS DE MARÇO COMO MÊS DA
| CONSCIENTIZAÇÃO SOBRE A DEPRESSÃO

Êo NA INFÂNCIA E NA ADOLESCÊNCIA NO“ ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE POUSO
ALEGRE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Câmara Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, aprova e o Chefe do Poder Executivo
sancionae promulga a seguinte Lei:

Art. 1º Institui o mês de março, no Calendário Oficial do Município de Pouso Alegre/MG,como o mês de
Conscientização Sobre a Depressão na Infância e na Adolescência, com o objetivo de promover ações
educativaspara informar à população sobre a doença.

Art. 2º São objetivos desta Lei:

I — desenvolver campanhas educativase informativas sobre os sintomasmais comuns como: sono instável,
irritabilidade repentina, alteração nos hábitos alimentares, cansaço constante ou apatia, hipoatividade,
hiperatividade, choro excessivo, medo frequente ou pânico, retraimento social, queda no rendimento
escolar, entre outros; o

II - incentivar a busca por atendimentopor profissional especializadopara possibilitar o diagnóstico;

HI - informarsobre os tratamentospsicológicose médicos disponíveis;

IV — estimular a parceria entre família e escola, a fim de oferecer o suporte necessário às crianças e aos

adolescentes acometidos pela depressão.

Art. 3º O Poder Público poderá firmar convênios e parcerias com entidades e instituições públicas ou
privadas, para a realização de eventos e atividades que visem a divulgação de informações sobre o tema da
Conscientização sobre a Depressão na Infância e na Adolescência.
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Art. 4º Esta Lei será regulamentadapelo Poder Executivo, no que couber.

Art. 5º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, em 1 de fevereiro de 2022.

ReverendoDionísio Pereira
VEREADOR 
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JUSTIFICATIVA  
Compete aos Municípios, segundo o Art. 30 da constituição federal, inciso 1 — legislar sobre assuntos de
interesse local.

É parte das atribuições, paramanutençãodo bem estar de sua população.Deste modo, depreende-se, a partir
das citadas redações, que cabe ao Poder Legislativo Municipal atuar na promoção de Campanhas de
Conscientização sobre a Depressão na Infância e na Adolescência, uma vez que o transtorno ainda é pouco
discutido mas afeta crianças e adolescentes da mesma forma que afeta jovens e adultos.

Apesar dos obstáculos para identificar o transtorno, a questão é muito séria e não pode ser negligenciada.
O distúrbio, se não tratado corretamente, pode causar graves prejuízos ao desenvolvimento integral da
criança e tornar-se um problema crônico na juventude e na vida adulta.

As crianças precisam de segurança e proteção (física e emocional). Quando estão passando por uma
depressão, a necessidade de acolhimento é ainda maior.

“Sendo assim, a família e os educadores devem unir esforçospara ofereceramparo, carinho, compreensão
“e, principalmente, evitar críticas e julgamentos aos comportamentos da criança, tais condutas colaboram
para o aumento da autoestimae resgate da autoconfiança.

De acordo com especialistas, o diagnóstico pode ser mais complexo quando se trata de crianças e

adolescentes pois eles apresentam mais dificuldade na expressão das próprias emoções. Além disso, alguns
dos comportamentos indicativos de depressãopodem ser interpretadospela famíliacomo parte do processo
natural de amadurecimento. O distúrbio, se não tratado corretamente, pode causar graves prejuízos ao
desenvolvimento integral da criança e tornar-se um problema crônico na juventude e na vida adulta.

Assim, é muito importante a participação da família e da escola para proporcionar o suporte necessário,
inclusive por meio do incentivo ao envolvimento com atividades e manutenção de relações sociais
(disponível em: https://escoladainteligencia.com.br/blog/o-que-e-a-depressao-infantil/). Neste sentido, é

urgente que o Poder Legislativo Municipal institua a Campanha de Conscientização sobre a Depressão
Infantil e na Adolescência como forma de política pública a ser implementada para informar a população,
de modo atemporal, especialmente para esclarecer sobre os sintomas, necessidade de diagnóstico por
profissionaisespecializadose existência de tratamentos.

Sala das Sessões, em 1 de fevereiro de 2022.

Reverendo Dionísio Pereira
VEREADOR ASSINADOPORDIONISIOAILTONPEREIRA:79437168687-01/03/202212:56:22-B563-C906-UHS5-9860



Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Pouso Alegre — MG.

Pouso Alegre, 25 de fevereiro de 2022.

PARECERJURÍDICO  Autoria — Poder Legislativo

Nos termos do artigo 79 do Regimento Interno desta Casa de Leis,

passamos a analisar os aspectos legais do Projeto de Lei nº 7.743/2022, de autoria do

Presidente Reverendo Dionísio Pereira que “INSTITUI O MÊS DE MARÇO

COMO MÊS DA CONSCIENTIZAÇÃO SOBRE A DEPRESSÃO NA INFÂNCIA

E NA ADOLESCÊNCIA NO MUNICÍPIO DE POUSO ALEGRE E DÁ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS.”

O Projeto de Lei em anélise, em seu artigoprimeiro (19, dispõe que institui o mês

de março, no Calendário Oficial do Município de Pouso Alegre/MG, como o mês de

CONSCIENTIZAÇÃO SOBRE A DEPRESSÃO NA INFÂNCIA E NA

ADOLESCÊNCIA, com o objetivo de promover ações educativas para informar à

população sobre a doença.

O artigo segundo (2º) aduz que são objetivos desta Lei:

I — desenvolver campanhas educativas e informativas sobre os sintomas mais comuns

como: sono instável, irritabilidade repentina, alteração nos hábitos alimentares, cansaço

constante ou apatia, hipoatividade, hiperatividade, choro excessivo, medo frequente ou

pânico, retraimento social, queda no rendimento escolar, entre outros;

IH - incentivar a busca por atendimento por profissional especializadopara possibilitar o

N
diagnóstico; |

   
HI - informar sobre os tratamentospsicológicos e médicos disponíveis;



IV — estimular a parceria entre família e escola, a fim de oferecer o suporte necessário às:

crianças e aos adolescentes acometidospela depressão.

O artigo terceiro (3) expõe que o Poder Público poderá firmar convênios e

parcerias com entidades e instituições públicas ou privadas, para a realização de eventos

e atividades que visem a divulgação de informações sobre o tema da Conscientização

sobre a Depressão na Infância e na Adolescência.

O artigo quarto (4º que esta Lei será regulamentadapelo Poder Executivo, no

que couber.

O artigo quinto (5º) que esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

FORMA

A matéria veiculada neste Projeto de Lei se adequadaperfeitamente aos princípios

de competência legislativa asseguradosao Município e insculpidos no artigo 30, inciso I

e IX da Constituição Federal, tampouco conflita com a competênciaprivativa da União,

artigo 22 da Constituição Federal.

Art. 30. Compete aos Municípios: 1 - legislar sobre assuntos de

interesse local; (..) IX - promover a proteção do patrimônio
histórico-cuitural iocal, observada a legislação e a ação
fiscalizadorafederal e estadual.

INICIATIVA

A iniciativa por parte do vereador encontra-se conforme o artigo 39, I, c/c artigo

44 da Lei Orgânica do Município, adequada ao artigo 54, I, do Regimento Interno da

Câmara Municipal, sendo a matéria em análise de competênciamunicipal e de iniciativa

não privativa do Prefeito.

Assim prevê a Lei Orgânica Municipal:

  
       ZA2-3

Nas,

 



    Art. 39 — Competeà Câmara,fundamentalmente:I - legislar, conta
a sanção do prefeito, sobre todas as matérias de competência do

Município;

Art. It. Lei municipal disporá sobre a fixação de datas
comemorativasde fatos relevantes para a cultura do Município.
(grifo nosso)

Corroborando acerca das competências municipais, os ensinamentos do mestre

Nelson Nery Costa, in Direito Municipal Brasileiro, 8º edição, GZ Editora, p. 177:

“Competem, ainda, à Câmara Municipal diversas outras
matérias, naquilo que seja classificado como interesse local,
podendo ser a aprovação de autorização de empréstimos e

operações de crédito, assim como a forma e os meios de

pagamento; delimitar o perímetro urbano; autorizar a concessão

de auxílio e subvenções; denominar os próprios, vias e

logradouros públicos; estabelecer programas e planos de

desenvolvimento. Pode, ainda, elaborar leis sobre registro,

vacinação e capturas de animais; sobre concessão de licenças e

alvarás; dispor sobre denominação, numeração e emplacamento
de logradourospúblicos; legislar sobre os serviços de transporte
coletivo urbano e intramunicipal, abastecimentode água e esgotos

sanitários; mercados, feiras e matadouros locais; cemitérios e

serviços funerários, iluminação, limpeza pública, dentre outras
competências. ” (grifo nosso)

Por interesse local entende-se:

“Apesar de difícil conceituação, interesse local refere-se âqueles

interesses que possam dizer respeito mais diretamente às

necessidades imediatas do Município, mesmo que acabem gerando

reflexos no interesse regional (Estados) ou geral (União), uma vez

que é inegável que mesmo atividades e serviços tradicionalmente
desempenhados pelos Municípios, como transporte coletivo,
polícia das edificações, fiscalização das condições de higiene de

restaurantes e similares, coleta de lixo, ordenaçõesdo uso do solo
urbano, etc., dizem secundariamente com o interesse estadual e

nacional.” (FERREIRA, Gilmar Mendes, in Gestão Pública e

Direito Municipal, 1º. ed., Saraiva).

AcrescentaHely Lopes Meireiles, in Direito MunicipalBrasileiro, 10º ed./p. 457:



“De um modo geral, pode a Câmara, por deliberaçãodo plenário,
indicarmedidas administrativas ao prefeito adjuvandicausa, isto

é a título de colaboração e sem força coativa ou obrigatóriapara
o Executivo; o que nãopode éprover situaçõesconcretaspor seus

próprios atos ou impor ao Executivo a tomada de medidas

   
específicas de sua exclusiva competênciae atribuição. Usurpando
funções do Executivo ou suprimindo atribuições do prefeito, a

Câmarapraticará ilegalidade reprimívelpor viajudicial”.
(grifo nosso)

Consoante tem sido o entendimento do Órgão Especial do Tribunal de Justiça de

São Paulo. A Lei 4.639/2013, que instituiu o “Dia da Bíblia” no município de Suzano e

trata de matéria análoga à em análise, foi declarada constitucional pelo Des. Rel. Antônio

Carlos Malheiros na Ação Direta de Inconstitucionalidade, cumpre registrar o seguinte:

“A Lei, ora em exame, não tratou de matéria cuja iniciativa é

reservada ao Chefe do Poder Executivo Municipal, não se

vislumbrandoviolação dos princípios da competência exclusiva e

da separação de poderes por invasão da esfera da gestão
administrativa.

()
Por força da Constituição, os municípios foram dotados de

autonomia legisigtiva, que vem consubstanciada na capacidade
de legislar sobre assuntos de interesse local, inclusive a fixação
de datas comemorativas e de suplementar a legislaçãofederal e

estadual no que couber (art. 30, Te II, da CF).

(:)

Observe-se, ainda, que a lei emfoco não importa em aumento da

despesa pública, na medida em que não háprevisão nesse sentido,

não obrigando o Poder Público à efetiva realização de

comemoraçãoou festividade oficial.

 
que institui mera data Não sevê,portanto,qualquer ofensa na lei

comemorativa, ainda que com aplicação do princípio da simetria
em relação às matérias de iniciativa exclusiva do Chefe do Poder

Executivo do Município, razão pela qual deve ser julgada
improcedente a ação direta de inconstitucionalidade”. tento

)
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nosso)



  Isto posto, S.M.J, não se vislumbra obstáculos legais à tramitação do aludido

Projeto de Lei, visto que não invade a competência do Executivo por sugerir medidas à

Administração Pública a título de colaboração e sem força coativa ou obrigatória de

execução.

Ressalta-se que, quanto ao mérito, a competênciapara análise da matéria é única

e exclusiva do Douto Plenário desta Casa de Leis

QUORUM

Oportuno esclarecer que para a sua aprovação é exigido quórum de maioria

simples, nos termos do artigo 53 da Lei Orgânica Municipal e artigo 56, inciso HI do

Regimento Interno da Câmara Municipal de Pouso Alegre.

CONCLUSÃO

Por tais razões, exara-se parecer favorável ao regular processo de tramitação do

Projeto de Lei 7.743/2022, para ser submetido à análise das “Comissões Temáticas” da

Casa e, posteriormente, à deliberação Plenária, salientando-se que, o parecer jurídico

exarado é de caráter meramente opinativo, sendo que a decisão final a respeito, compete

exclusivamente aos ilustres membros desta Casa de Leis.

É o modesto entendimento e parecer, S.M.J
N  



 
 

Câmara Municipal de Pouso Alegre
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PARECERNº 30 /2022

RELATÓRIO  
A Comissão de Legislação, Justiça e Redação da Câmara Municipal de Pouso

Alegre- MG, no uso de suas atribuições legais para exame PROJETO DE LEI Nº 7743/2022-
QUE “INSTITUI O MÊS DE MARÇO COMO MÊSDA CONSCIENTIZAÇÃO SOBRE
A DEPRESSÃO NA INFÂNCIA E NA ADOLESCÊNCIA NO ÂMBITO DO
MUNICÍPIODE POUSO ALEGRE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

Conformeo artigo 67 e seguintes,doRegimento internodesta Casa, combinado
com o artigo 37 e parágrafos, da Lei Orgânica do Municipal, são atribuições das Comissões
Permanenteso estudo e a emissão de parecer acerca 'das proposiçõesque lhe são apresentadas
e, à esta Comissão de Permanentes o estudo e a emissão de pareceracerca das proposições que
lhe são apresentadas e, à esta Comissãode Legislação, : usti à éRedação cabe especificamente,
nos termos do artigo 68, do Regimento Interno, examinaras-proposições referentes às matérias

- desta natureza que trata este referido Projeto de Lei. ' |

   
O Projeto em estudo tem como objetivo proihover ações educativas para informar à

população sobre a depressão infantil,patologia que nos Wl timós anos vern acometendomuitas
crianças e jovens. Eis e

O Projeto de Lei em análise, nos-termosdo-seu artigoprimeiro (1º), aduz que: Institui o
mês de março, no Calendário Oficial do Município de Pouso Alegre/MG, como o mês de
Conscientização Sobre a Depressão na Infância e na Adolescência,com o objetivode promover
ações educativaspara informar àpopulaçãosobre a doença. Oartigosegundo reza que: (2º) São
objetivos desta Lei: 1 — desenvolver campanhas educativas e informativas sobre os sintomas
mais comuns como: sono instável, irritabilidade repentina, alteração nos hábitos alimentares,
cansaço constanteou apatia, hipoatividade,hiperatividade,choro excessivo,medo frequente ou
pânico, retraimento social, queda no rendimento escolar, entre outros; II - incentivar a busca
por atendimento porprofissional especializado para possibilitar o diagnóstico; III - informar.

sobre os tratamentospsicológicos€ médicos disponíveis;IV — estimulara parceria entre família
e escola, a fim de oferecer o suporte necessário às crianças e aos adolescentes acometidos pela
depressão. O artigo terceiro diz (3º): O Poder Público poderá firmar convênios e parcerias com
entidades e instituições públicas ou privadas, para a realização de eventos € atividades que
visem a divulgação de informações sobre o tema da Conscientização sobre a Depressão na
Infânciae na Adolescência. O artigo quarto diz que (4º): EstaLei será regulamentadapeloPoder
Executivo, no que couber.No artigo quinto (5º) encontramos:Esta lei entrará em vigor na data

de sua publicação

 



 

 

 
     

Najustificativa encontramosque O projeto pretende, sendo uma propositurade interesse
local, promover Campanhas de Conscientização sobre a Depressão na Infância e na
Adolescência, uma vez que o transtorno ainda é pouco discutido mas afeta crianças e

adolescentes da mesma forma que afeta jovens € adultos.
Apesar dos obstáculospara identificaro transtorno, a questão é muito séria e não pode

ser negligenciada. O distúrbio, se não tratado corretamente, pode causar graves prejuízos ao
desenvolvimentointegral da criança e tornar-se um problema crônico na juventude e na vida

adulta.
As crianças precisam de segurança € proteção (física é emocional). Quando estão

passando por uma depressão, a necessidade de acolhimentoé ainda maior.
Sendo assim, a família e os educadores devem unir esforços para oferecer amparo,

carinho, compreensãoe, principalmente,evitar críticas e julgamentosaos comportamentos da

criança, tais condutas colaboram pata.o aumentoda auútoestimae resgate da autoconfiança.
De acordo com especialistas, 0diagnósticopode sermais complexo quando se trata de

crianças e adolescentes pois eles apresentain.mais, dificuldade na expressão das próprias
emoções. Além disso, alguns, dos comportamentos indicativos de depressão podem ser
interpretados pela família como partedoprocesso natural de amadurecimento. O distúrbio, se

não tratado corretamente,pode causar graves prejuízosao desenvolvimento integral da criança

e tornar-se um problemacrônico na juventude e navida adulta.
Assim, é muito importante a participação da família e da escola para proporcionar O

suporte necessário, inclusive “por meió do incentivo ao envolvimento com atividades e

manutençãode relações sociais (disponível em:https://escoladainteligencia.com.br/blog/o-que-
e-a-depressao-infantil/). Neste sentido, éurgente que oPoder Legislativo Municipal institua a
Campanha de Conscientização sôbre a Depressão Infantil é na Adolescênciacomo forma de

política pública a ser implementada para .informa a população, de modo atemporal,
especialmentepara esclarecer sobre os-sintomas,necessidad »- de diagnóstico porprofissionais
especializados e existência de tratamentos. - RR

   

 

No que tangeà iniciativa, verifica-se que o Projeto em análise observou O disposto no
artigo 39, inciso 1, atigo 44 e artigo 171 da Lei Orgânica Municipal e artigo 30 da Constituição
Federal, inciso 1. “o

Art. 39 -Compete à Câmara,fundamentalmente:

I - legislar, com a sanção do prefeito, sobre todas as matérias de competência do

Município.

Art, 44. A iniciativade lei cabe a qualquer vereador ou Comissãoda Câmara,ao Prefeito

e aos eleitores, na forma e nos casos previstos nesta Lei.

Art. 171. Lei municipal disporá sobre a fixação de datas comemorativas de fatos

relevantes para a cultura do Município

Art. 30- Compete aos Municípios:

I - legislar sobre assuntos de interesse local.
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Quanto a forma, a matéria veiculada deve ser proposta em forma de Projeto de Lei

conforme o artigo 251 do Regimento Interno.

Art. 251. Os Projetos de Lei Ordinária são proposições que tem por fim regular toda
matéria legislativa de competência da Câmara € sujeita à sanção do Prefeito.

Por sua vez, o Departamento Jurídico desta Casa, após análise, emitiu o parecer
FAVORÁVEL à tramitação do Projeto de Lei em estudo, eis que não foram constatados

obstáculos legais à tramitação do aludido Projeto de Lei.

Dessa forma, esta Comissão concluiuque 0Projeto de Lei nº 7743/2022 cumpriu as

condições legais no que tange à competência€ ainiciativa.

“ CONCLUSÃO.

Após análise do presente Projeto deLei nº 7743/2022, a Comissãoverificou que à

proposta se encontra com todosos requisitos legais preenchidos.

Diante dos fatosnarrados, a Comissão de Legislação, Justiça-e Redação EXARA
PARECER FAVORÁVEL à tramitação do referido Projeto de Lei, julgando-o apto a ser

apreciado pelo Plenário desta Edilidade.E o nosso pareger. 
Pouso Alegre; 01 de março de 2022.
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   Pouso Alegre, 01 de Março de 2022.

PARECER DA COMISSÃOPERMANENTEDE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

RELATÓRIO:

A Comissão de Administração Pública da Câmara Municipal de Pouso
Alegre — MG, no uso de suas atribuições legais para exame DO PROJETO DE
LEI Nº 7743, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2022, que institui o mês de março como
mês da conscientização sobre depressão na infância e na adolescência, emite o

respectivo parecer e voto, nos termos regimentais.

 
FUNDAMENTAÇÃO E CONCLUSÃO DA RELATORIA:

A Constituiçãoda República Federativado Brasil assegura aos Municípios
o direito de legislar sobre assuntos de interesse local, conforme art. 30, 1.

Consectário da CRFB,o art. 22 da Lei Orgânica do Município de Pouso Alegre,
carreia para o Poder Legislativo municipal o dever de “identificar os interesses da

comunidade”,e “dispor normativamentesobre eles”.

A seu turno, garantindo o devido processo legislativo, o artigo 37 e

parágrafos, da Lei Orgânica, e O artigo 67 e seguintes do Regimento Interno
Câmara Municipal de Pouso Alegre, atribuem às Comissões Permanentes, o

estudo e a emissão de parecer acerca das proposições que lhe são apresentadas,
competindo a Comissãode Administração Pública (art. 70, RICMPA), o dever de
examinar as proposições referentes as matérias desta natureza, vale dizer:

A expressão “AdministraçãoPública” pode ser empregada em
diferentes sentidos:
1º — Administração Pública em sentido subjetivo, orgânico ou
formal é o conjunto de agentes, órgãos e entidades públicas que
exercem a função
Administrativa.
22º — Administração Pública em sentido objetivo, material ou
funcional, mais adequadamente denominada “administração
pública” (com iniciais minúsculas), é a atividade estatal
consistente em defender concretamente o interesse público. No
que diz respeito ao aspecto material da administração pública, 



 
isto é, utilizada a expressão para designar uma atividade estatal,

pode-se distinguir a administração pública lato sensu,
compreendendo tanto a função administrativaquanto a função
política (ou de governo). Já administraçãopública stricto sensu
abrange exclusivamente o desempenho da função
administrativa (MAZZA, Alexandre. Manual de direito
administrativo. 2.ed. São Paulo: Saraiva, 2012.

Prima facie, a Comissão de Administração Pública assinala que a Câmara
Municipal é competente para “legislar, com a sanção do prefeito, sobre todas as

matérias de competência do Município, nos termos do Art, 39, 1, da Lei Orgânicado
Município, que açambarca a prerrogativa de “criar, transformar e extinguir os

cargos e funções públicas do Município, autarquias e fundações públicas” (Art. 39, PU,

IV).

Com efeito, a Comissão de Administração Pública analisou o Projeto de

Lei nº7743/2022, que institui o mês de março como mês da conscientizaçãosobre
depressão na infância e na adolescência no âmbito de Pouso Alegre, com o

objetivo de promoverações educativas sobre a doença, promovendo o incentivo
à busca por atendimento por profissional especializado e informando sobre os

tratamentos psicológicos e médicos disponíveis, estimulando, por fim, parceria
entre família e escola, a fim de oferecer o suporte necessário às crianças e aos

adolescentes acometidos pela depressão.

Prima facie, as ações educativas, orientações e parceria citadas conferem |

amplitude ao direito fundamental saúde e bem estar das crianças e adolescentes
de nossa municipalidadee região, merecendo,portanto, efetivaatuação do Poder
Público, em todas as suas esferas, a teor do paradigmático julgado do Supremo
Tribunal Federal:

O direito social à saúde, além de qualificar-se como direito
fundamental que assiste a todas as pessoas — representa
consequência constitucional indissociável do direito à vida. O

poder público, qualquer que seja a esfera institucional de sua
atuação no plano da organização federativabrasileira, não pode
mostrar-se indiferente ao problema da saúde da população, sob

pena de incidir, ainda que por censurável omissão, em grave
comportamento inconstitucional. A interpretação da norma
programática não pode transformá-la em promessa 



 
constitucional inconsequente. O caráter programático da regra
inscrita no art. 196 da Carta Política- que tem por destinatários
todos os entes políticos que compõem, no plano institucional, a

organização federativa do Estado brasileiro — não pode
converter-se em promessa constitucional inconsequente, sob

pena de o poder público, fraudando justas expectativas nele
depositadas pela coletividade, substituir, de maneira ilegítima, o

cumprimento de seu impostergável dever, por um gesto
irresponsável+ Precedentes do STF. [RE 271.286 AgR, rel. min.
Celso de Mello, j. 12-9-2000, 2º T, DJ de 24-11-2000.]

Ademais, conforme destacado na Exposição dos Motivos explicita:

É parte das atribuições, para manutenção do bem estar de sua

população. Deste modo, depreende-se, a partir das citadas
redações, que cabe ao Poder Legislativo Municipal atuar na
promoçãode Campanhas de Conscientizaçãosobre a Depressão
na Infância e na Adolescência, uma vez que o transtorno ainda é

pouco discutido mas afeta crianças e adolescentes da mesma

forma que afeta jovens e adultos.
Apesar dos obstáculos para identificar o transtorno, a questão é

muito séria e não pode ser negligenciada. O distúrbio, se não
tratado corretamente, pode causar graves prejuízos ao

desenvolvimento integral da criança e tornar-se um problema
crônico na juventude e na vida adulta.
As crianças precisam de segurança e proteção (física e

emocional). Quando estão passando por uma depressão, a

necessidade de acolhimentoé ainda maior.
Sendo assim, a família e os educadoresdevemunir esforços para

oferecer amparo, carinho, compreensãoe, principalmente, evitar
críticas e julgamentos aos comportamentos da criança, tais
condutas colaboram para o aumento da autoestima e resgate da

autoconfiança.
De acordo com especialistas, o diagnóstico pode ser mais
complexo quando se trata de crianças e adolescentes pois eles

apresentam mais dificuldade na expressão das próprias
emoções.Além disso, alguns dos comportamentosindicativosde

depressão podem ser interpretados pela família como parte do
processo natural de amadurecimento.O distúrbio, se não tratado
corretamente, pode causar graves prejuízos ao desenvolvimento 



 
integral da criança e tornar-se um problema crônico na
juventude e na vida adulta.
Assim, é muito importante a participaçãoda família e da escola

para proporcionar o suporte necessário, inclusive por meio do
incentivo ao envolvimento com atividades e manutenção de

relações sociais (disponível em:

https://escoladainteligencia.com.br/blog/o-que-e-a-depressao-
infantil/).
Neste sentido, é urgente que o Poder Legislativo Municipal
institua a Campanha de Conscientização sobre a Depressão
Infantil e na Adolescência como forma de política pública a ser

implementada para informar a população, de modo atemporal,
especialmentepara esclarecer sobre os sintomas, necessidade de

diagnóstico por profissionais especializados e existência de
tratamentos.

As medidas que serão implementas estão imbuídas de patente interesse

público, merecendo, portanto, o acolhimento pelo Legislativo municipal. Como
assinala Maria Sylvia Zanella:

Esse princípio está presente tanto no momento da elaboração da
lei como no momento da sua execução em concreto pela
Administração Pública. Ele inspira o legislador e vincula a

autoridade administrativa em toda a sua atuação (...) em
primeiro lugar, as normas de direito público, embora protejam
reflexamente o interesse individual, têm o objetivo primordial
de atender ao interesse público, ao bem-estarcoletivo (...). Em
nome do primadodo interesse público, inúmeras transformações
ocorreram. Houveram uma ampliação das atividades assumidas
pelo Estado para atender às necessidades coletivas, com a

consequente ampliação do próprio conceito de serviço público.
(....). Surgem, no plano constitucional, novos preceitos que
revelamainterferênciacrescente do Estadona vida econômica e

no direito de propriedade; assim são as normas que permitem a

intervenção do Poder Público no funcionamento e na
propriedade das empresas, as que condicionam o uso da
propriedade ao bem-estar social (...). Tudo isso em nome dos

interesses públicos que incumbe ao Estado tutelar (Di Pietro,
Maria Sylvia Zanella Direito administrativo / Maria Sylvia
ZanellaDi Pietro. — 33. ed. - Rio de Janeiro: Forense, 2020; grifos). 



 
Diante do exposto, segue a conclusão deste parecer cujos termos estão

devidamente apresentados.

CONCLUSÃO:

Em conclusão, considerando a fundamentação exarada, a Comissão de
Administração Pública manifesta-se FAVORÁVEL À TRAMITAÇÃO do
Projeto de Lei 7743/2022, podendo prosseguir em tramitaçãonos termos da lei.   Igor Tavares

Relator     E Us He Ad

VereadorMiguelJunior Tomatinho Vereador Oliveira Altair
Presidente Secretário

       
 



 

 
PARECERDA COMISSÃODE SAÚDE, MEIO AMBIENTE E PROTEÇÃO

ANIMAL DN  RELATÓRIO:

A Comissão de Saúde, Meio Ambiente e Proteção Animal da Câmara Municipal de Pouso

Alegre- MG, no uso de suas atribuições legais, em análise ao Projeto de Lei nº

7743/2022, que “INSTITUI O MÊS DE MARÇO COMO MÊS DA

CONSCIENTIZAÇÃO SOBRE A DEPRESSÃO NA INFÂNCIA E NA

ADOLESCÊNCIA NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE POUSO ALEGRE E DÁ

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” A Comissão, cumprido os regulares procedimentos,

emite o respectivo parecer e voto, nos termos regimentais.

FUNDAMENTAÇÃO E CONCLUSÃODA RELATORIA:

Conformeo artigo 67, do Regimento Interno desta Casa, combinado com o Artigo

37 e parágrafos, da Lei Orgânica Municipal, são atribuições das ComissõesPermanentes

o estudo e a emissão de parecer acerca das proposições que lhe são apresentadase, a esta

Comissão de Saúde, Meio Ambiente e Proteção Animal, cabe especificamente, nos

termos do artº 71-B, do Regimento Interno, examinar as proposições referentes às

matérias desta naturezaque trata esse referido Projeto de Lei.

Esta Relatoriaconstatou, que o Projeto de Lei nº 7743/2022, visa conscientizar a

população sobre a Depressão na Infância e na Adolescência, através de campanhas, uma

vez queo transtorno ainda não e tratado com certa relevância, mesmo estando presente

na vida de crianças, jovens e adultos.

Através deste projeto será possível levar mais informações a família, educadores      e toda população, para que possam lançar um olharmais atento sobre as crianças e jovens,

buscando identificar sinais que possam ser de depressão e quando identificado, saber

quando e onde buscar ajuda de um especialista.

Deste modo, julgamos o projeto muito importante para o Município.



 
Diante do exposto, segue a conclusão deste parecer cujos termos estão

devidamente apresentados.

CONCLUSÃO:

O Relatorda ComissãoPermanente de Saúde, Meio Ambiente e Proteção Animal,

após análise, EXARAPARECERFAVORÁVELÀ TRAMITAÇÃO DO PROJETO

DE LEI Nº 7743/2022.

Pouso Alegre, 01 de março de 2022. 
Relator    / Lseador Hélio da Van

Presidente Secretário


